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RESUMO


A sociedade vive em constante mudança, vários grupos sociais se formam, sendo importante entender e respeitar as diferenças. Os transexuais e travestis travam lutas diárias em busca de reconhecimento, respeito, inclusão social e garantias dos direitos. Este presente artigo tem o propósito de elucidar a importância do reconhecimento do nome social, a luz dos direitos fundamentais que versará sobre a dignidade da pessoa humana, os direitos da personalidade e o uso do nome social pelos transexuais advogados e advogadas em nosso ordenamento jurídico. Para isso utilizou a metodologia de abordagem qualitativa, de método dedutivo e técnica de pesquisa bibliográfica e documental. O nome é a manifestação expressa de identificação de algo ou de alguém. O nome social representa os transexuais e travestis, não se tratando apenas da individualização mas exteriorização do ser, da maneira como o transgênero se vê e almeja ser reconhecido pela sociedade. O presente artigo é de natureza bibliográfica, de caráter qualitativo, para uma melhor compreensão faremos uma breve explanação sobre a definição de sexo, transexualidade, identidade de gênero, nome social e por fim estudaremos sobre a possibiidade de modificação do nome social na Ordem dos Advogados do Brasil. 
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ABSTRACT

Society lives in constant change, various social groups are formed, and it is important to understand and respect differences. Transsexuals and transvestites engage in daily struggles for recognition, respect, social inclusion and guarantees of rights. 
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1 INTRODUÇÃO

O nome é um dos mais relevantes institutos do direito da personalidade, que possui o objetivo de individualizar a pessoa, diferenciá-la das demais pessoas inseridas em seu grupo social.
O nome é uma característica individual, elemento indispensável ao próprio conhecimento, a autodeterminação, de tal forma que não se compreende pessoa natural que não possua nome. Pois através deste o indivíduo se reconhece e torna-se conhecido de todos.
O nome juridicamente reconhecido é aquele registrado em cartório após o nascimento, geralmente escolhido pelo mãe e o pai, ao nascituro é resguardado o direito ao nome, que lhe tornará um indivíduo, mas carrega também o nome de sua família, conferindo-lhe toda uma responsabilidade social. Recebendo neste momento uma gama de expectativas em relação ao seu gênero.
Para os travestis e transexuais, há uma problemática no que se refere ao nome que lhe fora atribuído no nascimento, visto que, este não diz respeito ao gênero com o qual o transexual se identifica mas se refere a identificação anatômica.
O nome social representa uma avanço no reconhecimento dos direitos dos transexuais. Sobretudo, com o Provimento n° 73 do Conselho Nacional de Justiça, que autoriza a modificação do nome social e mudança de gênero nos registros de nascimento e casamento, procedimento este feito em cartório, afere celeridade no alcance desse direito que é tão importante para a autoafirmação do transexual em respeito à sua identidade e personalidade.
Para uma melhor compreensão do que se pretende abordar, este estudo fará uma breve explanação sobre direitos humanos, direitos da personalidade, o que é a transexualidade e trará a definição de nome civil e nome social. E por fim trataremos do uso do nome social pelos advogados (as) transexuais e a norma que autoriza esse profissional inserir o nome social na carteira da Ordem dos Advogados do Brasil.
O objetivo geral é apresentar o tratamento legal dado aos transexuais que desejam modificar o nome civil e social perante os registros da ordem dos advogados do Brasil. Tendo em vista que o objetivo do nome social é conferir identificação correta do indivíduo, respeito a identidade de gênero e resguardar a dignidade da pessoa humana.
Para responder as problemáticas desta pesquisa, foram elencados os seguintes objetivos específicos: I – definição de transexualidade: II – analisar as normas constitucionais que tratam de direitos humanos e direitos da personalidade e demais normas que regulam os direitos dos transexuais: III – discutir sobre os direitos transexuais ao uso do nome social e mais precisamente dos advogados (as) trans no ambiente profissional.
O nome social é reconhecido como um direito absoluto, inerente ao ser humano, por isso é tão importante estudá-lo, para que a população, que neste caso trata-se de uma minoria, tenha publicidade, alcance seus direitos bem como a maioria, para que possamos assim começar a equilibrar a igualdade entre os membros de nossa sociedade.

2 DIREITOS HUMANOS

No regime político no qual vivemos onde a soberania é exercida pelo povo, todo ser humano deve ter a sua dignidade respeitada e sua integridade protegida, apartado da origem, etnia, raça, gênero, idade, condição econômica e social, orientação ou identidade sexual, credo religioso ou convicção política. Assim sendo, os direitos humanos são direitos fundamentais da pessoa humana. Todos os seres humanos, apesar de todas as diferenças biológicas e culturais que os tornam indivíduos e que os distinguem entre si, merecem ser respeitados de maneira igualitária, e em razão desse dever de igualdade, nenhum indivíduo, independentemente de sua condição social ou qualquer outra característica pode afirmar-se superior aos demais. E estes são direitos mínimos para que homem possa viver em sociedade, e cada membro da sociedade possui tal direito subjetivo.
Quando a Declaração Universal dos Direitos Humanos começou a ser elaborada, o mundo ainda sofria com os efeitos da Segunda Guerra Mundial que fora encerrada em 1945, mesmo ano no qual houve a criação da organização das Nações Unidas. Outros documentos já haviam sido registrados em oposição a tratamentos desumanos e injustiças, tais como Declaração de Direitos Inglesa, elaborada em 1689 após as guerras civis no Reino Unido, a declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, escrita em 1789 após a Revolução Francesa, a fim de proclamar igualdade a todos. (BEZERRA, 2015).
Após a Segunda Guerra Mundial, houve um esforço em renovar a promessa e o compromisso da comunidade internacional em não mais permitir que nenhuma ação atroz, cruel e desumana como as que foram vistas e vividas durante a guerra se repetissem. Por isto, estes líderes criaram um manual para garantir os direitos de todas as pessoas e em todos os lugares do globo. A primeira minuta da Declaração Universal dos Direitos Humanos, contou com a participação de mais de cinquenta países em seu texto, sendo apresentado em setembro de 1948 e teve sua redação final redigida em menos de dois anos.
Esta Declaração é a base da luta universal contra a opressão e a discriminação, defendendo a igualdade dos seres humanos, sua dignidade, reconhece seus direitos e as liberdades fundamentais que devem ser aplicados a qualquer cidadão do planeta. O seu artigo 1° define:” Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e em direitos. Dotados de razão e de consciência, devem agir uns para com os outros em espírito de fraternidade” (ONU, 2018).
Os direitos fundamentais são aqueles indispensáveis para que o homem possa viver em sociedade. São direitos básicos individuais, sociais, políticos, são princípios jurídica e positivamente previstos na Constituição Federal de uma nação.
A nossa Constituição Federal em seu Capítulo I versa sobre os direitos e deveres individuais e coletivos, expressando em seu artigo 5°:” Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no país a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade”.
Para um melhor entendimento ao que se refere sobre Direitos Fundamentais do ser humano, podemos dizer que se trata precipuamente da coleção de direitos e garantias do ser humano previstos em lei com o objetivo de assegurar o respeito a sua dignidade, mediando o limite de ação do poder estatal e a propositura de circunstâncias mínimas de vida e desenvolvimento da personalidade humana baseada na liberdade e na dignidade.
Em se tratando de direitos humanos, este é conceituado como as disposições basilares, nobres, supremas e indispensáveis que todo ser humano deve possuir perante a sociedade em que está inserido. Tem sua origem nas imposições de cunho político e moral almejado por cada indivíduo em face da sociedade e da administração pública. Sob esta ótica, estes direitos facultam os denominados direitos subjetivos públicos, que em cada momento histórico consolidam as reivindicações de igualdade e liberdade humanas, sendo reconhecidas legitimamente pelos sistemas jurídicos nos plano nacional e internacional (COMPARATO, 2017).
Quando os direitos humanos são reconhecidos pelo Estado passam a ser identificados como direitos fundamentais, pois em regra são positivados na norma fundamental do Estado, a Constituição. Trata-se dos direitos vigentes que a norma qualifica como direito fundamental e quem tem por objetivo comedir o poder de ação do Estado sob o indivíduo, apresentando assim uma declaração fática de direitos humanos que em conjunto com os direitos subjetivos configuram os já conhecidos direitos fundamentais. Direitos estes que são fundamentais e basilares ao Estado Democrático de Direito.
Os direitos humanos são legítimos a qualquer tempo e para todos os povos. Os direitos fundamentais por serem positivados perante o Poder Político Estatal vigente são garantidos e limitados no tempo e no espaço. Pois cada povo possui sua cultura, sua essência, e de acordo com esses hábitos, costumes e valores que os direitos fundamentais são criados e garantem a segurança jurídica desta comunidade.
A expressão direitos humanos faz referência aos direitos do homem em nível supranacional, informando a ideologia política de cada ordenamento jurídico, significando o pré-positivo, o que está antes do Estado, ao passo que os direitos fundamentais são a positivação daqueles nos diferentes ordenamentos jurídicos, adquirindo características próprias em cada um deles. (LOPES, 2001, p.42) B
Os direitos humanos versam exatamente ao que corresponde a dignidade da pessoa humana. Sendo qualidades e valores integrantes e irrenunciáveis inerentes a condição humana, trata-se do valor próprio da natureza do ser humano como tal e que devem ser reconhecidas, respeitadas, promovidas e protegidas.
A Constituição Federal de 1988 incluiu este princípio em seu Título I, demostrando assim sua importância em nosso ordenamento jurídico inserindo-o no capítulo de Direitos Fundamentais onde diz que “Artigo 1°. A república Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: III – a dignidade da pessoa humana”.

3 DIREITOS DA PERSONALIDADE

Para entender o conceito de direitos da personalidade, faz-se necessária uma análise mais ampla sobre o que este direito significa, a quem se aplica e de que forma o ordenamento jurídico se posiciona em relação a proteção deste direito.
A sociedade é constituída por pessoas, o direito regula as normas para se viver em sociedade. Não existe sociedade sem Direito, não existe Direito sem sociedade. (VENOSA, 2012). 
Ser sujeito de direitos é atributo exclusivo da pessoa, os animais e as coisas podem ser objetos de direitos, mas jamais sujeitos de direitos. O estudo do direito deve ter início pelos sujeitos de direitos, pois são estes que vivem em sociedade. As relações jurídicas, direitos e obrigações nascem do convívio dos homens em sociedade, esses são os sujeitos da relação jurídica. 
Pessoa é uma palavra com origem no latim persona e que indica um ser ou criatura humana, um homem ou mulher, enquanto ser moral. Trata-se de um ser consciente, com livre arbítrio e poder próprio, por isso partindo do princípio que apresenta plena capacidade mental, é responsável pelos seus atos. Nas relações jurídicas o termo pessoa passou a definir o próprio sujeito de direitos nas relações jurídicas. Quanto que no conhecimento popular pessoa significa todo ser humano. Porém em nosso ordenamento jurídico, pessoa é o ente suscetível de direitos e obrigações.
De acordo com o nosso Código Civil de 2002 em seus artigos 1° e 2°: “Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil” e “a personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro”.
Partindo dessa premissa, compreende-se que na atribuição de personalidade à pessoa natural, basta que ela tenha nascido com vida. Para o nosso ordenamento, constata-se o nascimento com vida através da respiração. Atribui-se o nascimento com a efetiva separação do feto do corpo de sua mãe, sendo prova inquestionável do nascimento com vida pertencente a medicina. Porém, mesmo para aqueles que já foram concebidos mas que ainda não nasceram, apesar de ainda não possuírem personalidade, estes usufruem em nosso ordenamento de proteção jurídica. 
Com o nascimento com vida, nasce também a personalidade natural, como está disposto no artigo 2° do nosso Código Civil. O momento em que se inicia a personalidade possui grande relevância, destarte, com a personalidade o homem passa a se tornar sujeito de direitos.  
Tratamos aqui dos direitos que são considerados personalíssimos pois este recaem sobre os bens incorpóreos ou imateriais, estes afetam diretamente a personalidade, não possuindo conteúdo econômico direto ou imediato, neste caso, a conotação patrimonial se fará presente se houver uma necessidade de reparação pecuniária indenizatória pela violação do direito conforme o artigo 5°, X da Constituição Federal de 1988. Não se equiparam a remuneração ou contraprestação, esses danos que poderão eventualmente ocorrer são de cunho secundário.
 Ao falarmos de direitos da personalidade, não falamos expressamente sobre um direito, mas, sobre um conceito basilar sobre o qual os direitos se apoiam (VENOSA, 2012). Ainda, estamos abordando um estudo sobre o próprio direito à vida, a liberdade de expressão, a manifestação do pensamento. São direitos intrínsecos, individuais, que necessitam de respeito para que assim, torne-se possível a existência e a convivência no seio da sociedade. 
Os direitos da personalidade são geralmente definidos como um direito irrenunciável e intransmissível que todo indivíduo tem de controlar o uso de seu corpo, nome, imagem, aparência ou quaisquer outros aspectos constitutivos de sua identidade. Podem ser vistos como direitos atinentes à promoção da pessoa na defesa de sua essencialidade e dignidade. O reconhecimento dos direitos da personalidade como categoria de direito subjetivo é recente, produtos das elaborações doutrinárias francesa e germânica da segunda metade do século XIX (TEPEDINO, 1999).
Estariam, dessa forma, os direitos da personalidade vinculados de forma indissociável ao reconhecimento da dignidade humana, qualidade necessária para o desenvolvimento das potencialidades físicas, psíquicas e morais de todo ser humano?
Venosa (2012) explica que esses direitos versam sobre o direito à vida, à própria imagem, ao nome e à privacidade. Porém, essa classificação, não é exaustiva, elucidando que os direito de família puros, como, por exemplo, o direito de reconhecimento de paternidade e o direito de alimentos, também se inserem nessa categoria.
O nosso Código Civil atual tem tratado dos Direitos da Personalidade com mais esmero, podemos apreciar este conteúdo no capítulo II dos artigos 11 a 21 do referido código. Esses princípios norteadores serviram para orientar a doutrina e os julgadores, pois pertencem, em resumo, aos princípios gerais do direito.
Os direitos da personalidade possuem proteção jurídica pois resguardam a dignidade humana, sendo assim, ninguém pode dispor, por ato voluntário, ou renunciar à liberdade, ceder seu nome de registro para que outro faça uso, pois se trata de direitos personalíssimos.
Em relação a legitimidade para tutelar os direitos da personalidade, por se tratar de direitos pessoais e personalíssimos, estes cabem ao próprio indivíduo lesionado em sua moral tomar as devidas providências quer sejam preventivas, quer sejam repressivas que a situação requerer.
Em se tratando da proteção que a jurisprudência nos traz acerca dos direitos da personalidade, a transgressão estará sujeita a reparar não só danos morais e materiais, mas também estará sujeito ao sistema penal repressivo em torno deste direito. 
O Código Civil, ao que toca os direitos da personalidade, diz respeito ao direito e proteção à integridade ao corpo da pessoa, onde ninguém poderá ser submetido a tratamento médico ou intervenção cirúrgica, com risco de vida sem o seu consentimento, seja qual for o procedimento, este deverá ser explicado ao paciente e ou aos seus acompanhantes, para então, receber a autorização para realizá-lo.
Existem limites éticos e morais quanto a disposição do próprio corpo que devem ser respeitados e são recepcionados pelo Código Civil vigente em seu artigo 13 que diz:” Salvo por exigência médica, é defeso a ato de disposição do próprio corpo, quando importar diminuição permanente de integridade física, ou contrariar os bons costumes”.
Com relação a imagem o artigo 20 do Código Civil prevê que, exceto as situações que sejam necessárias a ordem pública ou a administração da justiça, a divulgação de escritos, a transmissão da palavra, ou a publicação, a exposição o a utilização da imagem de uma pessoa poderão ser proibidas, a seu requerimento e sem prejuízos da indenização que couber, se lhe atingirem a honra, a boa fama ou a respeitabilidade, ou se se destinarem a fins comerciais.
Por ser a imagem um dos principais atributos da personalidade sendo dito como personalíssimo, há que se precaver, pois a divulgação imprópria poderá acarretar situações de prejuízo e constrangimento. Porém, deve-se sempre avaliar o caso concreto, pois nem sempre a simples divulgação de uma imagem configura irregularidade. Se fosse assim não haveriam matérias jornalísticas, por exemplo. 
A inviolabilidade da vida privada trata do direito à privacidade, é referente a intimidade das pessoas e encontra-se previsto no artigo 21 do Código Civil que leciona: “A vida privada da pessoa natural é inviolável, e o juiz, a requerimento do interessado, adotará as providências necessárias para impedir ou fazer cessar ato contrário a esta norma” 
Para entender melhor do que se trata a intimidade, esta está relacionada aos aspectos da vida privada do ser humano que este busca manter afastada do convívio público. É a parte da vivência privada que a pessoa não quer ver exposta a outrem, que tem necessidade de manter longe dos olhares de estranhos. A proteção jurídica nesses casos, visa afastar de pessoas estranhas tais aspectos da vida intima, fatos e informações pessoais que não se queira dividir.
É esse o fundamento utilizado para preservar a inviolabilidade do seu domicílio, dos dados bancários, das conversas telefônicas, do sigilo da correspondência, em regra. Pode-se dizer também que este proteção versa também sobre o direito de que a pessoa tem de administrar sua vida sem que aja a intromissão de terceiros, é a liberdade que cada pessoa tem de ter o estilo de vida que quiser.
Artigo 5°, inciso XII:  é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal (BRASIL, 1988)

Em se tratando do direito ao nome, um dos principais direitos de personalidade, faz-se jus ao direito à identidade, que precisa da proteção estatal para manter-se incólume às características individuais de cada pessoa. O artigo 17 do Código Civil elucida: “O nome da pessoa não pode ser empregado por outrem em publicações ou representações que exponham ao desprezo público, ainda quando não haja intenção difamatória” 
Possuir um nome é de vital importância para o ser humano, uma vez que o nome que é atribuído a pessoa é um dos principais direitos da personalidade ou personalíssimos. Pois ter um nome é uma das principais formas de definição do ser humano, seja pela maneira como ele será reconhecido pela sociedade, ou seja como ele se autodeterminará. 
4 NOME
Nós, seres humanos, vivemos em comunidade, pois é uma condição da nossa natureza. Possuímos uma necessidade natural de convivência com o próximo. Através desse convívio nascem às relações familiares, negociais e jurídicas. Neste contexto torna-se essencial que as pessoas dessas relações sejam perfeitamente identificadas, individualizadas, como pessoas titulares de direitos e deveres na ordem civil. Essa identificação torna-se essencial não apenas aos próprios indivíduos, mas também ao Estado e a terceiros, para maior segurança no convívio familiar, social e dos negócios.
Diante desses fatos as principais formas de individualização das pessoas naturais serão o nome, sendo esta a referência que irá diferenciá-la das outras pessoas e será reconhecida pela sociedade; o estado, que identifica sua posição na família e na sociedade e o domicilio que é sua sede jurídica.
Nome é a designação pela qual a pessoa identifica-se no seio da família e da sociedade. Os criadores intelectuais muitas vezes identificam-se pelo pseudônimo. Dispõe o artigo 19 do Código Civil de 2002 que o “pseudônimo adotado para atividades licitas goza da proteção que se dá ao nome (GONÇALVES, 2017, p.65).
Trata-se da expressão mais característica do direito da personalidade, sendo inalienável e imprescritível. Tanto que não se compreende na vida social pessoa natural que não possua um nome (GONÇALVES, 2003).
A palavra nome deriva do latim nomem, do verbo noscere ou gnoscere (conhecer ou ser conhecido). Dispõe o artigo 16 do Código Civil de 2002 que “toda pessoa tem direito ao nome, nele compreendidos o prenome e o sobrenome”. O nome é o sinal que caracteriza o indivíduo na família e na sociedade e o diferencia, ao lado de outros elementos de individualização, dos demais membros do grupo.
O nome civil é o sinal de identidade instituído pela sociedade, com interesse comum, a ser adotado obrigatoriamente pela pessoa, e este o representará por toda a sua vida social. Sua importância encontra-se no mesmo patamar de sua capacidade civil, do seu estado, de sua liberdade e demais direitos concernentes a personalidade.
Constitui o nome uma necessidade elementar de identificação e, nesse sentido, leciona o ilustre Spencer Vampré, o primeiro grande estudioso do nome civil no Brasil:
Quando pronunciamos, ou ouvimos um nome, transmitimos ou recebemos, um conjunto de sons, que desperta nosso espírito, e no de outrem, a ideia da pessoa indicada, com seus atributos físicos, morais, jurídicos, econômicos, etc. Por isso, é lícito afirmar que constitui o nome a mais simples, a mais geral e a mais prática forma de identificação. (VAMPRÉ, 1935, p.38).
Trata-se do meio mais objetivo, específico diferenciador e obrigatório de identificação do ser, é a primeira escolha dos pais durante a gestação para que possa identificar seus filhos, apresentá-los a sociedade, é o meio através do qual este indivíduo será reconhecido desde o seu nascimento. É o traço determinante da personalidade da pessoa. Sendo assim, não há a possibilidade de uma pessoa existir sem que possua essa designação pessoal. Desta forma, mostra-se, dentre os mais importantes, requisitos básicos da nossa existência enquanto pessoa em uma sociedade.
A Assembleia Geral das Nações Unidas aprovou, dentre os princípios basilares inerentes a criança, o nome civil. Sendo mencionado em seu artigo 7° que enfatiza que: “A criança deve ser registrada imediatamente após o seu nascimento e, desde o momento do nascimento, terá direito a um nome, a uma nacionalidade e, na medida do possível, a conhecer seus pais e ser cuidada por eles” (ONU,1990).
Portanto, o ser humano tem direito ao nome civil desde o seu nascimento, conforme está previsto em nosso Código Civil e na Lei de Registros Públicos. Sendo assim, o direito que é conferido a todo ser humano de possuir o nome civil, garante que este pode ser utilizado de forma irrestrita, em todas as esferas dos atos da vida civil, tanto pública quanto privada, conferindo exclusividade ao seu titular.
Uma pessoa que por algum motivo não tenha sido registrada ao nascer, mas que passe a fazer uso de forma habitual de certo nome, e que desta forma este passe a individualizá-la, de modo que ela passe a identificar sua personalidade com este nome, adquire o direito a um nome independente de registro civil. É isso que determina o princípio da dignidade da pessoa humana e o princípio da segurança jurídica em tal situação. 
Em toda situação que o uso de determinado nome tenha o objetivo de agregá-lo a personalidade da pessoa, tanto será reconhecida a expressão quanto o seu nome, assumindo assim o direito a este nome bem como não poderá alterá-lo senão nos casos em que a lei permita tal alteração.
No direito brasileiro, a regra que vigora é o da imutabilidade do nome civil, no entanto permite-se alteração em determinados casos: vontade do titular no primeiro ano seguinte ao da maioridade civil; decisão judicial que reconheça motivo justificável para tal alteração; substituição do prenome por apelido notório; substituição do prenome de testemunha de crime; adição ao nome do sobrenome do cônjuge e adoção, previstos na Lei de Registros Públicos n° 6.015 de 31 de Dezembro de 1973 ou por decisão judicial:
Art. 58. O prenome será definitivo, admitindo-se, todavia, a sua substituição por apelidos públicos notórios. (Redação dada pela Lei nº 9.708, de 1998)
Parágrafo único. A substituição do prenome será ainda admitida em razão de fundada coação ou ameaça decorrente da colaboração com a apuração de crime, por determinação, em sentença, de juiz
No que toca à sua natureza jurídica, a questão do nome ensejou discussões doutrinárias em tempos passados. Como já sabemos, o direito ao nome é um dos ditos direitos da personalidade, o nosso atual Código Civil estatui que: “Toda pessoa tem direito ao nome, nele compreendidos o prenome e o sobrenome”.
  Alguns autores (VAMPRÉ et al, 1935) defendiam que o nome não podia ser compreendido nas duas grandes categorias de direitos pessoais e direitos reais, visto que, quando se fala em direitos reais, estamos nos referindo ao direitos das coisas, que trata dos direitos de posse e propriedade dos bens móveis e imóveis, porém, o nome situa-se fora das relações patrimoniais.
Para Bevilaqua (1976), a teoria negativista, a qual defende a não existência de um direito ao nome, representava características de um verdadeiro direito. Desta forma, o nome não mereceria proteção jurídica, nem constituía um direito, mas apenas uma forma de designar uma pessoa, que não poderia gozar de exclusividade em relação às demais pessoas e muito menos proteção jurídica. Afirma também que o nome é uma designação da personalidade, que não trata de um direito apenas, mas de um complexo de direitos. A defesa dos interesses ligados ao nome seria possível sob esta ótica sem deste fato ocorra a existência do direito ao nome. 
A teoria da polícia civil versa sobre o direito ao nome não como um direito individual, mas como uma obrigação que visa atender a coletividade, dessa maneira o nome seria um instituto da polícia civil, uma forma coativa de designação de indivíduos, não seria um direito personalíssimo (BRANDELLI, 2012).
Segundo essa teoria não há em verdade um direito ao nome, ou um direito subjetivo ao nome, senão que há uma obrigação ao nome. (BRANDELLI, 2012)
Eis que o direito ao nome se adequava a uma categoria especial: a dos direitos da própria personalidade ou individualidade. Essa teoria era chamada de teoria dos direitos pessoais absolutos ou teoria racional.
Os adeptos desta corrente diz que o nome é o reflexo da personalidade, corresponde aos direitos inerentes e essenciais ao pleno desenvolvimento humano. Trata-se da representação individual do ser. Não expressa por si só a personalidade, mas, constitui elemento essencial a sua exteriorização. Portanto, o nome possui caráter personalíssimo, é um direito que busca a proteção da identidade da pessoa. Os direitos da personalidade são aquelas categorias de direito que tocam diretamente ao ser humano, e que constitui um mínimo jurídico necessário ao pleno desenvolvimento da pessoa em todas as esferas. (BRANDELLI, 2012, p.43)
Como resta comprovado, o nome não trata apenas de mera identificação do indivíduo, mas reflete a sua personalidade, a maneira como o indivíduo se vê, e pretende ser visto pela sociedade em que vive. Dentre as possibilidades de alteração do nome citadas, destacamos o argumento da transexualidade, que hoje também tem respaldo no ordenamento jurídico, pelo fato de se entender que o nome civil não corresponde com sua identidade de gênero, não representa a sua individualidade, consequentemente não representa sua personalidade. 
5 TRANSEXUALIDADE
O transexual é o indivíduo que possui uma identidade de gênero diversa do sexo que lhe foi designado no nascimento, causando-lhe uma disforia de gênero, mais conhecida como “transtorno de identidade de gênero” (HENRIQUES; LEITE 2019), este indivíduo possui a sensação de estar no corpo errado, pois se reconhece com um gênero oposto ao que possui anatomicamente.
Travestis e transexuais são pessoas que desafiam as convenções de performance de gênero e fogem aos padrões impostos pelo binarismo feminino/masculino nas maneiras de ser, de agir e de se comportar. (ABILIO, 2017 p.03)
São várias as expressões que tratam da sexualidade, se faz importante diferenciar conceitualmente o que é sexo, gênero, identidade de gênero e orientação sexual, para que possamos entender de fato o que realmente é sexualidade.
O sexo, ou mais especificadamente, sexo biológico, é o aspecto físico do ser humano, são as características cromossômicas e hormonais que definem os órgãos genitais, se o indivíduo possui pênis ou vagina. Sendo determinado ao nascer se é macho, fêmea ou intersexual. (ABILIO, 2017).
O gênero faz referência aos aspectos socioculturais e históricos, são percebidos através do comportamento, dos gostos e costumes, não se trata de uma escolha mas de uma construção com base nesses aspectos. (ABILIO, 2017)
Em relação a orientação sexual existem quatro maneiras de expressa-las: a heterossexualidade, homossexualidade, bissexualidade e assexualidade. Está relacionada as práticas sexuais das pessoas, é definida pela atração ou ligação que o indivíduo sente por outra pessoa. (BUENO; CREMA; ESTACHESKI, 2016).
No que se refere a identidade de gênero, esta relaciona-se com o autoconhecimento, o modo como o indivíduo se identifica com seu gênero. Podendo ser vivenciada de diversas formas pois não tem a ver com sexo biológico ou orientação sexual.
Nesse mesmo diapasão, existem as pessoas cisgêneras, que se identificam com o gênero que lhe foi atribuído ao nascimento, e as pessoas transgêneras, que não se reconhecem com o gênero que lhe fora determinado ao nascer.
Diante da circunstância do transexual não enxergar em seu corpo físico quem de fato ele é, existe em seu íntimo uma vontade inequívoca de mudança de sexo, a legislação versa sobre esta possibilidade que encontra-se prevista na resolução n° 1.955/2010 do Conselho Federal de Medicina que alude em seu artigo 1°:”Autorizar a cirurgia de transgenitalização do tipo neocolpovulvoplastia e/ou procedimentos complementares sobre gônodas e caracteres sexuais secundários como tratamento dos casos de transexualismo”.
A transexualidade era, de acordo com a Organização Mundial de Saúde (OMS), considerada uma doença, definida como “transtorno de identidade de gênero” estando, inclusive, presente no Código Internacional de Doença (CID-10), que se enquadrava como doença mental. Contudo, em 25 de maio de 2019, a OMS retirou a transexualidade do rol de doenças mentais, criando em seguida um novo capítulo neste documento que voltado a saúde sexual, que agora define o transexualidade como “incongruência de gênero”. (NAÇÕES UNIDAS, 2019)
Pode-se observar que embora as normas ainda estejam “engatinhando” em relação a proteção dos indivíduos “trans”, podemos identificar esta evolução tão importante, que vem assegurar a dignidade da pessoa humana.
Além da permissibilidade jurídica de redesignação sexual, conferiu-se a essa população, sobretudo, o direito ao uso do nome social, dado que o nome representa a identidade da pessoa, consequentemente para o transexual que não se identifica com o gênero que lhe fora atribuído ao nascer, poderá também não reconhecer como seu identificador o nome de registro, que é concernente com o gênero que não o representa, este nome também não o espelhará.
6 NOME SOCIAL
O primeiro fato que se tem conhecimento a regular a utilização do nome social em nosso país foi pela Secretaria de Estado de Educação do Pará que, por meio da Portaria nº. 16/2008-GS, estabeleceu, de forma sucinta que: “a partir de 02 de janeiro de 2009, todas as Unidades Escolares da Rede Pública Estadual do Pará passarão a registrar, no ato da matrícula dos alunos, o prenome social de travestis e transexuais”. (CERQUEIRA, 2015)
    O Estado do Pará, publicou decreto nº. 1.675/2009, que assim dispõe: “Art. 1º A Administração Pública Estadual Direta e Indireta, no atendimento de transexuais e travestis, deverá respeitar seu nome social, independentemente de registro civil”. 
     Nesta mesma linha, Conselho Estadual de Segurança Pública – CONSEP, editou a Resolução nº. 210/2012-CONSEP, com o objetivo de conscientizar a sociedade, inibindo o constrangimento de travestis e transexuais, além de proporcionar espaço para a superação de desigualdades de gênero.
   No âmbito federal, a primeira regulamentação oficial do instituto do “Nome Social” ocorreu em 2010, com a edição da Portaria nº. 233/2010 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, ela que garantiu aos servidores públicos federais travestis e transexuais o direito de utilização do nome social nas comunicações internas e externas dos órgãos públicos federais, inclusive para criação de endereço eletrônico funcional, crachás e logins de informática (CERQUEIRA, 2015).
     No âmbito da União, o nome social só é admitido ao servidor público, não havendo previsão de tratamento dos usuários do serviço público conforme nome de sua preferência.
Foram publicadas a Resolução nº. 11 de 18/12/2014 e a Resolução nº. 12 de 16/11/2015, ambas do Conselho Nacional de Combate à Discriminação e Promoção dos Direitos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transgêneros, que traçam parâmetros para a utilização do nome social em boletins de ocorrência e dentro de estabelecimentos escolares.
De grande relevância para o reconhecimento da identidade de gênero e o nome social, o decreto n° 8.727 de 28 de abril de 2016, garantiu à travestis e transexuais a inclusão do nome social em documentos oficiais e nos registros dos sistemas de informação dos órgãos e das entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional no âmbito da administração pública. 
Artigo n°2. Os órgãos e as entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, em seus atos e procedimentos, deverão adotar o nome social da pessoa travesti ou transexual, de acordo com seu requerimento e com o disposto neste Decreto.
Parágrafo único. É vedado o uso de expressões pejorativas e discriminatórias para referir-se a pessoas travestis ou transexuais.

 O nome social é aquele pelo qual as pessoas travestis e transexuais se reconhecem, bem como são identificadas no seu cotidiano. É, portanto, o nome usualmente empregado nas relações diárias do indivíduo, uma vez que a vida cotidiana não exige os rigorismos da exibição de documentos oficiais para interagir com outras pessoas. “Artigo 1°, I - nome social, designação pela qual a pessoa travesti ou transexual se identifica e é socialmente reconhecida”.
  Diante do fato dos transexuais não se identificarem com o sexo que lhe fora designado, é comum que estes façam uso de nome oposto ao seu sexo. Tais nomes acabam por se disseminar entre terceiros e passam a ser a referência dos seus respectivos usuários. (CERQUEIRA, 2015).
  Para a legislação paraense, o nome social diverge do nome civil nos seguintes aspectos legais: (a) só pode ser utilizado por travestis e transexuais; (b) só pode ser adquirido posteriormente ao nome civil; (c) é livremente escolhido; (d) deve ser aceito pelo seu usuário; (e) não pode ser alterado; (f) se sobressai perante o nome civil, devendo ser utilizado sempre que o uso do nome civil não seja obrigatório nos termos de qualquer outra legislação. (CERQUEIRA, 2015).  
   Além do mais, existem ainda dois requisitos, para o uso do nome social, a primeira é que a escolha é exclusivamente feita por seu usuário, e segundo, só pode ser adquirido após a maioridade civil. 
  Através da resolução 12/2015 do MEC, foi autorizado o uso do nome social em escolas e universidades, inclusive na impressão de boletins e documentos escolares, como preceitua o art. 1º " Deve ser garantido pelas instituições e redes de ensino, em todos os níveis e modalidades, o reconhecimento e adoção do nome social àqueles e àquelas cuja identificação civil não reflita adequadamente sua identidade de gênero, mediante solicitação do próprio interessado."
 Daí então, é que temos a dimensão da conquista que foi dado por mérito próprio, ao grupo de travestis e transexuais, após muita luta, conseguirem ser chamados pelo nome que lhe convém, divergente daquele registrado civilmente, em instituições de ensino, e poder ao final, ser reconhecido profissionalmente, através também de seu nome social. 
Anteriormente, para a alteração do nome civil, era necessário a cirurgia de redesignação sexual. Contudo, desde 07 de março de 2018 através de uma decisão, o Supremo Tribunal Federal expressou entendimento que autoriza a alteração do registro civil, tanto para o nome quanto para o gênero sexual, sem a necessidade de cirurgia de redesignação sexual.
Ementa direito constitucional e civil. Registros públicos. Registro civil das pessoas naturais. Alteração do assento de nascimento. Retificação do nome e do gênero sexual. Utilização do termo transexual no registro civil. O conteúdo jurídico do direito à autodeterminação sexual. Discussão acerca dos princípios da personalidade, dignidade da pessoa humana, intimidade, saúde, entre outros, e a sua convivência com princípios da publicidade e da veracidade dos registros públicos. Presença de repercussão geral. (RE 670422 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 11/09/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-229, STF, 21-11-2014)

Em 28 de junho de 2018 o Conselho Nacional de Justiça aprovou provimento que versa sobre a averbação da alteração do prenome e do gênero nos assentos de nascimento e casamento de pessoa transgênero no Registro Civil de Pessoas Naturais (RCPN), que dispõe: “Artigo 2°. Toda pessoa maior de 18 anos completos habilitada à prática de todos os atos da vida civil poderá requerer ao ofício do RCPN a alteração e a averbação do prenome e do gênero, a fim de adequá-los à identidade auto percebida”. 
O mesmo Provimento em seu artigo 4° menciona que “o procedimento será realizado com base da autonomia da pessoa requerente, que deverá declarar, perante o registrador do RCPN, a vontade de proceder à adequação da identidade mediante a averbação do prenome, do gênero ou de ambos”.
Essa possibilidade vem a fazer toda diferença a pessoa transgênero, pois torna todo este procedimento mais célere proporcionando um meio legal, menos burocrático e efetivo de ver seus direitos atendidos.
Já que, apenas o uso cotidiano do nome social, não constituir prova material, o lado psicológico do agente, o animus é a maior prova que pode ser levada ao judiciário ou, como mencionado acima, ao Registro Civil de Pessoas Naturais, pois, uma pessoa, que está disposta a se submeter a tais procedimentos, e ao preconceito vindo de todas as partes, não quer mudar seu nome civil, apenas por mudar, e sim, por que quer se sentir inserido na sociedade, de forma justa como todos, já preceitua o artigo 5º da Constituição Federal "todos são iguais perante a lei, sem nenhum tipo de distinção de qualquer natureza".
7 USO DO NOME SOCIAL PERANTE A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL.
Em 17 de maio de 2016, o Conselho Pleno da ordem dos Advogados do Brasil aprovou proposta autorizando que advogados e advogadas travestis e transexuais utilizem o nome social no registro da Ordem e permite também a inclusão do nome social na carteira de identidade profissional.
Essa proposta toma por base os princípios fundamentais do direito à dignidade da pessoa humana e a isonomia. A referida decisão é de valiosa importância para estes profissionais que possuem uma visão da sua imagem e uma vida que divergem do que consta em seu registro civil.
Determina também que “o nome social seja incluído ao lado do nome de certidão na carteira profissional e nas identificações online no âmbito dos sistemas da OAB em todo o Brasil” (OAB, 2016). Assegurando a esses profissionais o direito de se ver, bem como, ser visto pela sociedade da maneira como de fato é. Projetando assim os direitos da personalidade no que concerne a imagem, dignidade, inclusão social e identidade de gênero.
Artigo 4°. O artigo 33. Do Regulamento Geral do Estado da Advocacia e da OAB (Lei n° 8.906, de 1994) passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único
Parágrafo único. O nome social é a designação pela qual a pessoa travesti ou transexual se identifica e é socialmente reconhecida e será inserido na identificação do advogado mediante requerimento
O procedimento que viabiliza a inserção do nome social na nos registros da OAB é auto declaratório. A advogada ou advogado transexual ou travesti deverá solicitar à alteração a Seccional onde está inscrito(a). Trata-se de um procedimento administrativo interno. A OAB goza de um período de seis meses para efetuar a mudança. 
Artigo 3°. O inciso III do artigo 33 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei n° 8.906, de 1994) passa a vigorar com a seguinte redação:
Artigo 33. III- a segunda página destina-se aos dados de identificação do advogado, na seguinte ordem: número de inscrição, nome, nome social, filiação, naturalidade, data de nascimento, nacionalidade, data de colação de grau, data do compromisso data de expedição, e a assinatura do Presidente do Conselho da Seccional.
O Conselho Nacional de Justiça possibilitou que o registro do nome social adquirisse um procedimento menos burocrático, porém, o requerimento de inclusão do nome social deverá ser solicitado no Registro Civil de Pessoa Natural onde o assento de nascimento foi lavrado. O que significa que tal procedimento independe da via judicial mas possui um trâmite que requer o reconhecimento do Juiz Corregedor Permanente, conferindo a este procedimento autenticidade, legalidade e oficialidade.
O procedimento de registro do nome social nas Seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil é um procedimento interno, administrativo que possibilita que os advogados(as) transexuais possam exercer seu direito à serem reconhecidos no campo jurídico tal qual se enxergam.
Neste diapasão, o regulamento da OAB que autoriza a inclusão do nome social, regulamenta que o interessado dever se dirigir a seccional ao qual encontra-se inscrito para preencher tal requerimento. Não constando nesta normativa de forma expressa, a necessidade que, para que esta alteração seja realizada, o nome social deva constar também no registro civil das pessoas naturais. 
Neste sentido, a Ordem foi eficaz na obtenção de normas internas capazes de regular e possibilitar de forma célere, que os transexuais sejam respeitados e valorizados, tratando os desiguais na medida de suas desigualdades. 
Possibilitando desta forma, dignidade, respeito, inclusão social, disseminação da discriminação e visibilidade para um tema tão importante e que necessita de maior entendimento e compreensão perante a sociedade.
8 CONSIDERAÇÕES FINAIS
Sendo o uso do nome social considerado um direito fundamental, este estudo almeja elucidar a importância desse reconhecimento à luz da dignidade da pessoa humana, como um dos principais direitos da personalidade e da identidade de gênero.
Desta forma, possibilitando aos travestis e transexuais reconhecimento através do uso do nome social, pelo que são, pela forma como se enxergam e como desejam ser reconhecidos pela sociedade. Conseguindo assim que seus direitos e garantias sejam preservados.
Os fatos decorrentes das relações humanas antecedem a norma, para cada fato novo que repercuta perante a sociedade, normas regulamentadoras são criadas afim de manter o ordem para o bom convívio em sociedade, neste sentido, o Conselho Pleno da Ordem dos Advogados do Brasil editou normas no ano de 2016 que visam a proteção e a garantia dos direitos dos profissionais travestis e transexuais inscritos na ordem respeitando as suas diferenças, auferindo-lhes o reconhecimento pelo seu nome social.
A Ordem dos Advogados do Brasil é um órgão que reflete, idoneidade, respeitabilidade, clareza, justiça, defesa, dentre outros. Neste diapasão, ao permitir a possibilidade de alteração do nome social, trouxe um grande benefício no sentido de regulamentar a situação dos transexuais e travestis mesmo antes do Provimento n°73 do Conselho Nacional de Justiça que trouxe uma nova perspectiva de regulação em proteção aos transexuais.
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